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TAVARES. RS

,,O PARLAMENTO ABERTO PARA O POVO"

Antônio

rNDrcAÇAO N'. 130/2022

A Senhora
Leone de Lima Machado Souffi.:_.:i
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
TAVARES/RS.

Apresento a V. Exa. De acordo com regimento intemo desta

Casa Legislativa, a presente Indicação, a ser encaminhada à Prefeitura
Municipal, o ANTEPROJETO DE LEI que ESTABELECE
PRIORIDADE NO ATENDIMENTO PÚBLICO E PRTVADO A
PESSOAS ACOMETIDAS DE FIBROMIALGIA.

Justificativa em Plenário.

A Vereadora que este subscreve, requer após tramitação &
regimental, se aprovado pelo Plenário, seja encaminhada ao Executivg /P
Municipal a seguinte Indicação: 
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Sala das Sessões, 15 de Agosto de2O22.
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